
 
MUNICÍPIO DE PORTO DE MÓS 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

 

CONVOCATÓRIA 
 
 

 Rui Augusto Marques da Silva Pereira Neves, Presidente da Assembleia Municipal de Porto 

de Mós, torna público, nos termos do Regimento e do artigo 27º da Lei nº 75/2013 de 12 de 

setembro, que no dia 20 de novembro de 2015, pelas 19.00 horas terá lugar uma Sessão Ordinária 

da Assembleia Municipal de Porto de Mós, no Solar dos Gorjões, no Largo de S. João em Porto de 

Mós, com a seguinte: 

 

ORDEM DE TRABALHOS: 

 

1. Grandes Opções do Plano para o ano de 2016; (apreciação, discussão e votação) 

 

2. Orçamento da Receita e da Despesa para o ano de 2016, Quadro Plurianual de 

Programação Orçamental (QPPO) 2016-2019, Relatório da Proposta de Orçamento e 

Medidas de Execução do Orçamento para o ano 2016; (apreciação, discussão e votação) 

 

3. Mapa de Pessoal para o ano de 2016; (apreciação, discussão e votação) 

 

4. Regulamento de Controlo Interno – 1ª revisão; (para conhecimento) 

 
5. Regulamento de Inventário e Cadastro do Património Municipal - 1ª revisão; (para 

conhecimento) 

 

6. Autorização prévia no âmbito da lei dos compromissos plurianuais assumidos desde 

31.08.2015 a 23.10.2015; (para conhecimento) 

 

7. Atualização da Titularidade dos Contratos de Fornecimento de Água; (apreciação, 

discussão e votação) 

 

8. Plano de Ação para a Energia Sustentável de Porto de Mós; (apreciação, discussão e 

votação) 
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9. PROC. N.º 04/336/2008 – REQUERENTE - PEDRAMOCA – Sociedade Extrativa de Pedra, Lda. – 

requer que seja emitida uma Declaração de Interesse Municipal, para legalização da 

ampliação de uma Pedreira de calcário ornamental, denominada “Cabeça Gorda”, sita 

em Cabeço Gordo, freguesia de Serro Ventoso, concelho de Porto de Mós; (apreciação, 

discussão e votação) 

 

10. Informação nos termos da alínea c), nº 2 do artigo 25º da Lei 75/2013 de 12 de setembro. 

(para conhecimento) 

 

 

Porto de Mós, 2 de novembro de 2015 

 

 

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL; 

 

 
………………………………  

Dr. Rui Augusto Pereira Neves 


